
EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO 

Nº 02/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Modifica  o  artigo  17  do  Projeto  de  Lei
Substitutivo nº 02/2020  de iniciativa do Poder Executivo
Municipal  que  “DEFINE  SOBRE  AS  DIRETRIZES  E  ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL  DA  AGERSA,  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL A EXTINGUIR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO
MUNICÍPIO,  CRIA  CARGOS  EM  COMISSÃO  NA  ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA  BÁSICA  DA  ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Dando-se a seguinte redação:

Art. 17 (…)

§  9º  O  Diretor-Presidente  da  AGERSA,
antes  de  ser  nomeado  pelo  Chefe  do
Poder  Executivo  Municipal,  deverá  ser
sabatinado  pela  Câmara  Municipal,  em
Sessão  Extraordinária  convocada  para
esta  finalidade  e  demonstrar  notório
conhecimento  na  área  de  regulação  de
serviços públicos.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 29 de dezembro de 2020.

Alexon Soares Cipriano

Vereador

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 3100310035003100330032003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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